
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 593, DE 27 DE MAIO DE 2019.

Designa  a  Procuradora  da  República  CÍNTIA  MELO  DAMASCENO
MARTINS para atuar em substituição no 10º ofício da PR-RJ no dia 27 de maio
de 2019.

A  PROCURADORA-CHEFE  SUBSTITUTA  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

considerando o disposto na Lei 13.024/2014, na Portaria PGR Nº 740/2014, no Ato Conjunto PGR/

CASMPU Nº 01/2014 e na Portaria PR-RJ Nº 983/2014 e  considerando  que  a  Procuradora  da

República   CARMEN  SANTANNA  (10º   ofício/Criminal)   está   exercendo   as  funções  de

Procuradora-chefe substituta no período de 27 a 30 de maio de 2019, resolve:

Art.  1º  Designar  a  Procuradora  da  República  CÍNTIA  MELO  DAMASCENO

MARTINS   (6º   ofício/Criminal)   para   atuar   em  substituição  no  ofício  da  Procuradora  da

República CARMEN SANTANNA (10º ofício/Criminal) no dia 27 de maio de 2019.Art. 2º Dê-se

ciência  às  Coordenadorias  Jurídica  e  de  Documentação,  TI  e  Telecomunicações  e  Gestão  de

Pessoas.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CARMEN SANTANNA

Este  texto  não  substitui  o  Publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  28  maio.  2019.  Caderno
Administrativo, p. 39.
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